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EMENTA

CE - Infraestrutura para a Educação Básica

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2030 Educação Básica

Unidade apoiada (unidade)  8.000

20RP Infraestrutura para a Educação Básica

O caminho mais seguro e duradouro para o sustentável crescimento do Brasil é o 
investimento maciço em educação. A formação adequada e consistente de nossas 
crianças e jovens construirá gerações competitivas e capacitadas á contribuir para o
amplo desenvolvimento brasileiro. A educação o melhor e mais adequado instrumento de
inclusão social e de cidadania. Para que esta escola seja viabilizada torna-se 
necessário a ampliação, a reforma e a adequação, com a constituição de ambientes 
adequados à execução das atividades pedagógicas e administrativas, do oferecimento 
de um ambiente agradável, saudável e compatível com as necessidades sócio-
educativas. Isso será possível por meio da modernização e ampliação da infra-
estrutura física e de equipamentos adequados para a permanência do estudante em 
tempo integral na escola. Para tanto, torna-se necessária a implantação de 
bibliotecas escolares, de laboratórios para áreas de cultura, ciências, tecnologias 
e construção de quadras de esporte, aquisição de materiais e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento e à sua modernização sendo estas todas as metas que a
emenda visa.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

CE - Ministério da Educação - Educação de Jovens e Adultos

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2030 Educação Básica

Projeto apoiado (unidade)  7.000

8790 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos

A presente emenda tem por objetivo propiciar aos jovens e adultos alfabetizandos 
condições de permanência e melhor aproveitamento escolar nos cursos de 
alfabetização, reduzindo o alto índice de evasão, e possibilitar o acesso aos 
sistemas de ensino para continuidade dos estudos na modalidade educação de jovens e 
adultos.

Apoio à ação de alfabetização e educação de jovens e adultos por meio de: i) 
formação de gestores dos sistemas de ensino para atendimento aos egressos das turmas
de alfabetização, garantindo a continuidade dos estudos na rede de ensino local; ii)
implantação da modalidade educação de jovens e adultos nos municípios; iii) 
capacitação de alfabetizadores e coordenadores de turmas, garantindo formação 
inicial e continuada específicas para atuar com jovens e adultos; iv) aquisição de 
kit básico de material escolar para o aluno/ano e para o alfabetizador/ano; v) 
aquisição de gêneros alimentícios exclusivamente para atendimento à necessidade de 
alimentação escolar dos alfabetizandos; vi) transporte de jovens e adultos 
alfabetizandos; vii) assistência técnica para elaboração de planos plurianuais de 
alfabetização nos estados e municípios; viii) reprodução de materiais

necessários à aplicação dos testes cognitivos iniciais e finais aos alfabetizandos.

Assim solicitamos a apreciação e aprovação desta emenda.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

CE - Ministério da Educação - Modernização da Rede Pública Não Federal

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2031 Educação Profissional e Tecnológica

Escola modernizada (unidade)  200

8652 Modernização da Rede Pública Não Federal de Educação Profissional e Tecnológica

Apresentamos a devida emenda com o objetivo de possibilitar a modernização e a 
expansão de vagas na Rede Pública não Federal de Educação Profissional e 
Tecnológica.

Apoiando a rede pública não federal na realização de iniciativas, tanto de 
infraestrutura física quanto pedagogia e de desenvolvimento de atividades 
educacionais, com vistas a propiciar modernização e expansão de suas redes de 
educação profissional e tecnológica.

Diante do exposto solicitamos a aprovação da mesma.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

CE - Fomento e Promoção a Projetos em Arte e Cultura

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

Projeto apoiado (unidade)  4.000

4796 Fomento e Promoção a Projetos em Arte e Cultura

Nossas cidades carecem de espaços comuns para lazer e cultura. A cidade é o lugar 
onde estabelecemos convivência diária com os demais, vida cotidiana, vida familiar, 
nosso microcosmo, o espaço onde vivemos e crescemos. Além da luta pela sobrevivência
diária, além dos espaços privados onde resguardamos nossa família precisamos de 
ambientes para a convivência coletiva. Espaços para a cultura, o lazer, o crescer 
conjunto. Essa emenda visa implantar e modernizar espaços culturais, permanentes ou 
provisórios, por meio de disponibilização de infra-estrutura física, técnica e 
operacional necessárias a realização de atividades afins. Cabe ao poder público 
possibilitar e fomentar a criação de tais locais que promovam a cultura e o bem 
estar do cidadão.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

CE - Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos

Espaço implantado/modernizado (unidade)  20.000

5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer

Esta emenda visa a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte 
Educacional, Recreativo e de Lazer. Com isso pretende-se atribuir condições para que
se promova modificação, modernização, implantação, construção, reforma de 
equipamentos e instalações esportivas, visando o plena desenvolvimento do esporte 
educacional, recreativo e de lazer, bem como a inclusão social e o desenvolvimento 
integral de crianças, adolescentes e jovens.

Os Núcleos de Esporte Educacional visam ocupar o tempo ocioso de crianças, 
adolescentes e jovens, de forma qualificada, e oferecem, no contraturno escolar, 
atividades esportivas sob orientação de coordenadores e monitores de Educação Física
e/ou Esporte, reforço alimentar, material esportivo e atividades complementares.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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